
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – CMMA

DELIBERAÇÃO CMMA nº 043, de 29 de setembro de 2025.

Dispõe  sobre  aprovação  da  prestação 
de  contas  e  gestão  dos  recursos 
provenientes  do  Fundo  Municipal  de 
Meio Ambiente – FMMA, ref. ao período 
de 2024 a agosto de 2025.

.

Considerando a Lei Federal nº 6.938/1981 que dispõe da Política Nacional de 
Meio  Ambiente,  em  observância  aos  seus  objetivos  e  princípios,  ressaltando  a 
compatibilização  do  desenvolvimento  socioeconômico  com  a  preservação  da 
qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, e pela instituição do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA, no qual possui sua composição prevista pelos 
órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela 
proteção e melhoria da qualidade ambiental.

Considerando  a  Lei  Complementar  nº  140/2011  que  fixa  normas  para  a 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 
administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção 
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição 
em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora.

Considerando  a  Lei  Estadual  nº  9.509/1997  que  dispõe  sobre  a  Política 
Estadual  de  Meio  Ambiente  e  institui  o  Sistema  Estadual  de  Administração  da 
Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso 
Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA, cujo em seus princípios traz a promoção 
da educação e conscientização ambiental com o fim de capacitar a população para o 
exercício da cidadania, e o incentivo e auxílio técnico às associações de proteção ao 
meio  ambiente,  constituídas  na  forma  da  lei,  respeitando  a  sua  autonomia  e 
independência de atuação.

Considerando a Lei Municipal nº 3.258/2009 que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, em especial sobre a matéria que o compete 
em seu Artigo 3º, inciso XX, em formular as diretrizes e aprovar o plano de aplicação 
dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente- FMMA.

Considerando a Lei Municipal nº 3.490/2012 que dispõe sobre a criação do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente- FMMA e o Decreto Municipal nº 7.684/2021 que o 
regulamenta.

Considerando  a  deliberação  da  plenária  do  Conselho  Municipal  de  Meio 
Ambiente,  adotada  em  sua  VI-  Reunião  Plenária  Extraordinária  -  42ª  Reunião 
Extraordinária de 2025,  realizada em 29 de setembro de 2025.



O Conselho Municipal  de Meio Ambiente de Ubatuba -  CMMA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.258 de 24 de novembro de 2009, em 
especial o Artigo 3º, inciso III,

DELIBERA:

Artigo 1º. Fica aprovado o balanço financeiro e de gestão dos recursos do FMMA 
relativos ao exercício do demonstrados no Anexo, ref. ao período de 2024 a agosto de 
2025.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor nesta data.

Ubatuba, 30 de setembro de 2025.

Guilherme Augusto Barbosa Arantes
      Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente 

Secretário Municipal de Meio Ambiente



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com
a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.

EXERCÍCIO DE 2024 DO FUNDOMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -FMMA/TPA



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com
a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.

EXERCÍCIO DE 2025 DO FUNDOMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -FMMA/TPA



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com
a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à
Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com
a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com
a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com
a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.



*Todas as informações foram obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda do Município de Ubatuba, em conformidade com
a legislação vigente, incluindo a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as normas municipais aplicáveis.
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